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PAUTA COMPLEMENTAR DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIAS E ASSUNTOS LEGISLATIVOS

 

Data: 29 de novembro de 2024, às 11h30
Local: Sala Virtual da “Comissão de Divisão e Organização Judiciária”
Presidente da Comissão: Desembargador Raimundo Moraes Bogéa, Vice-Presidente
desta Corte
Membros: Desembargadores(as) Cleones Seabra Carvalho Cunha, José Joaquim
Figueiredo dos Anjos, Maria Francisca Gualberto de Galiza e Sônia Maria Amaral
Fernandes Ribeiro
Suplentes: Desembargadores Antônio José Vieira Filho e Sebastião Joaquim Lima

Bonfim
 

Matérias:
1) Processo nº 56487/2024
Proponente: Juiz de Direito Nelson Ferreira Martins Filho - Coordenador dos Juizados
Especiais
Assunto: Proposta de transformação do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Imperatriz em Juizado Especial Criminal e da Fazenda Pública da mesma Comarca
Relatora: Desembargadora Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro
 

2) Processo nº 71183/2024
Proponente: Juíza Ticiany Gedeon Maciel Palácio - Diretora-Geral da Secretaria
Assunto: Proposta de criação de cargos e funções para estruturação de Núcleos,
Comitês e Comissões
Relatora: Desembargadora Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro
 

Local e data registrados no sistema.
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Desembargador RAIMUNDO MORAES BOGÉA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 16394

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 28/11/2024 11:14 (RAIMUNDO MORAES BOGÉA)
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